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RESOLUÇÃO Nº. 03, de 10 de fevereiro de 2025. 
 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Organizadora da 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 
Caçador de 2025. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA - CMPI, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos da Lei nº. 3.905, de 17 de outubro de 2024, 
 
CONSIDERANDO o OFÍCIO CIRCULAR Nº. 

9/2024/CNDPI/SNDPI/MDHC, que dispõe sobre a 6ª Conferência Nacional dos 
Direitos da Pessoa Idosa, 

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO CIRCULAR Nº. 

27/2024/CNDPI/SNDPI/MDHC, que dispõe sobre a alteração de Datas da 6ª 
Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa, 

 
CONSIDERANDO a reunião ordinária do CMPI, realizada no dia 10 de 

fevereiro de 2025, conforme Ata nº. 193, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear a Comissão Organizadora da Conferência Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa de Caçador de 2025, nos termos abaixo: 
I - Representantes governamentais: Kamilla Radech de Lima e Daniel 

Lemos Barroso; 
II - Representantes não governamentais: Mirela Carla Urio e Jorge Luiz 

Gonçalves. 
 

Art. 2º A Conferência Municipal deverá ser realizada até o final de junho 
de 2025. 

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
Caçador, 10 de fevereiro de 2025. 

 
 

Mirela Carla Urio - PRESIDENTE DO CMPI. 
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